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Projeto: Mônica Mundi – Uma Volta ao Mundo com a Turma 
da Mônica

Código: 13230
Valor: R$494.945,00
Proponente: Maria Cecilia Carelli Pazelli
Projeto: Sherazade e suas 1001 Histórias
Código: 13735
Valor: R$223.500,00
Proponente: Bruno de Abreu Perillo
Projeto: Ato a Quatro
Código: 13556
Valor: R$276.660,00
VÍDEO
Proponente: R.G.S Audiovisual Digital Submarino S/C Ltda
Projeto: Paixão que nos une – Projeto Documentário
Código: 13988
Valor: R$200.000,00
A CAP decidiu APROVAR DE FORMA CONDICIONADA os 

projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
*ATENÇÃO! Em relação às APROVAÇÕES CONDICIONA-

DAS, os proponentes deverão comparecer em 15 dias a partir 
da publicação, à Sede da Secretaria de Estado da Cultura para 
retirar cópia do parecer, e caso não aceite a condição, entrar com 
recurso questionando a decisão.

ARTES PLASTICAS
Proponente: Elainy Mota Pereira 86725033172
Projeto: Ser Âmica – A Modelagem de Um Novo Amanhã – 

3ª Etapa – A Cerâmica de Alta Temperatura
Código: 13663
Valor: R$252.780,00
CINEMA
Proponente: HB Filmes Ltda
Projeto: Meu Amigo Indu
Código: 15151
Valor: R$800.000,00
Proponente: Francisco Ramalho Junior Filmes Ltda Me
Projeto: O Galã
Código: 14631
Valor: R$800.000,00
CULTURA POPULAR
Proponente: Estrangeira Filmes Ltda ME
Projeto: Armazém do Limoeiro
Código: 14222
Valor: R$399.611,11
LITERATURA
Proponente: Instituto Rumo
Projeto: A Cachaça
Código: 13420
Valor: R$233.552,00
Proponente: Mistura Fina Produções Cinematográficas Ltda.
Projeto: Livro Mata Atlântica, a Serra Viva (título provisório)
Código: 13822
Valor: R$250.000,00
MÚSICA
Proponente: Bilhetron.com I Entretenimento & Tecnologia 

Ltda
Projeto: 1ª Mostra de Música Bombarra
Código: 13609
Valor: R$498.839,00
Proponente: Matahari Produções Artísticas Ltda - Epp
Projeto: MGB Prêmio
Código: 14174
Valor: R$252.043,00
A CAP decidiu REPROVAR os projetos abaixo relacionados, 

nos seguintes segmentos:
CINEMA
Proponente: Gelson Luiz D’ Aolio
Projeto: Telejornal Social, Comunitário e de Inclusão Cultural
Código: 13972
LITERATURA
Proponente: Entreletras Produção Treinamento e Ensino 

de Artes
Projeto: Eco Biblioteca Gira Gira
Código: 14428
MÚSICA
Proponente: Genildo de Oliveira Fonseca
Projeto: Kabelo
Código: 13978
Proponente: Anderson Gonçalves dos Santos
Projeto: Ander Black
Código: 13867
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Enzo Romani Piedade
Projeto: Enzo Romani
Código: 14134
PROGRAMA DE RADIO E TV
Proponente: Radar Cinema e Televisão Ltda
Projeto: Cães Heróis
Código: 13653
TEATRO
Proponente: Melina Pires Menghini
Projeto: Erick Morris no Brasil
Código: 13410
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
ARTES PLASTICAS
Proponente: Calina Projetos Culturais e Sociais Ltda.
Projeto: Diálogo no Escuro
Código: 14329
Proponente: Miracete Projetos Educacionais e Culturais Ltda
Projeto: Vinicius (o)culto
Código: 14341
CINEMA
Proponente: Squarisi & Russo Desenhos Animados Ltda ME
Projeto: Café, um dedo de prosa – fase II
Código: 13357
Proponente: Thiago Eliseu de Lica Ricarte
Projeto: Bandeira Branca
Código: 14238
EVENTOS CARNAVALESCOS
Proponente: Grêmio Recr e Cultural e de Samba União 

Imperial
Projeto: União Imperial Carnaval 2015
Código: 14646
LITERATURA
Proponente: Edson Augusto Sampaio
Projeto: IV Feira de Autores da Mata Atlântica
Código: 14052
Proponente: DNarte Cultural Ltda
Projeto: Sílaba Tônica
Código: 13776
MUSEU
Proponente: Maria Cristina Ayres de Oliveira Delanhesi
Projeto: Projeto Aquisição de Acervo - Macs
Código: 14361
Proponente: Clube da Comunidade São Paulo
Projeto: Museu do Escoteiro
Código: 14259
MÚSICA
Proponente: Qg Produções Artísticas Ltda Me
Projeto: “Uma Ópera Suburbana” por Zé Rodrix – Resgate 

e Finalização
Código: 12688
Proponente: Carmella Produções Artísticas Ltda - Me
Projeto: Jair Oliveira, 30 anos de carreira
Código: 12284
Proponente: Bogdan Dragan
Projeto: Miniaturas de Tchaikovsky – composição literária 

e musical com dança
Código: 14792

Código: 14171
Valor: R$114.381,27
Proponente: Parte Produções Culturais Ltda
Projeto: Programação Cultural da Parte Feira de Arte Con-

temporânea
Código: 14336
Valor: R$92.982,09
Proponente: Arteon Inteligência Cultural
Projeto: Joana Vasconcelos
Código: 14410
Valor: R$476.564,00
CINEMA
Proponente: HD Biz Produções Audiovisuais Ltda ME
Projeto: Ressurreição das Águas
Código: 14433
Valor: R$799.900,00
Proponente: Garapa Produções Serviços Ltda
Projeto: Agente
Código: 13687
Valor: R$459.430,00
Proponente: Ruth Singler Imagens ME
Projeto: Moda Brasileira – Parte 2
Código: 13931
Valor: R$405.400,00
Proponente: Mario U. F. Candido Filmes - ME
Projeto: Entre o Céu e o Mar
Código: 13449
Valor: R$655.121,22
Proponente: Juliano Geanfrancesco Luccas
Projeto: A Perua Embalsamada
Código: 14256
Valor: R$170.000,00
Proponente: Mistura Fina Produções Cinematográficas Ltda.
Projeto: Filme Caminhos da Serra do Mar
Código: 13717
Valor: R$791.493,75
Proponente: Heco Produções Ltda
Projeto: Sem pena 2
Código: 13179
Valor: R$482.724,00
Proponente: Rodolfo Vazquez Garcia
Projeto: Pessoas Perfeitas
Código: 13661
Valor: R$399.415,00
Proponente: Interface Filmes Ltda
Projeto: Sepultura 30
Código: 14823
Valor: R$712.404,28
Proponente: Manufatura de Ideias Cons Ambient Cultural 

Social
Projeto: Festival de Cinema Sócio Ambiental do Vale do 

Ribeira
Código: 10171
Valor: R$687.160,00
Proponente: Drama Filmes Ltda
Projeto: Pitanga
Código: 13879
Valor: R$599.595,00
DANÇA
Proponente: Banana Broadway Sapateado Escola de Dança 

Ltda
Projeto: Festival Celta Brasil
Código: 13711
Valor: R$137.770,00
MÚSICA
Proponente: Gaia Cultural Ltda
Projeto: Academia Jovem Concertante São Paulo
Código: 14133
Valor: R$484.750,00
Proponente: Jose Edson Siqueira de Oliveira
Projeto: As 13 mais de Edson Oliveira
Código: 12699
Valor: R$66.500,00
Proponente: Dançar Marketing e Produções Ltda
Projeto: Mostra Blues São Paulo
Código: 13442
Valor: R$432.960,00
Proponente: Bruno Soares
Projeto: New Faith
Código: 14287
Valor: R$138.655,47
Proponente: Giovana Taddeo Sanches - Me
Projeto: Gingados Brasileiros
Código: 13590
Valor: R$350.405,00
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Tk Serviços Artísticos Ltda
Projeto: Premio Jovem Brasileiro
Código: 14015
Valor: R$292.300,00
Proponente: Marici Fernandes Vila
Projeto: V Edição Tocando e Encantando
Código: 12891
Valor: R$124.010,00
Proponente: Percebe Pesquisa Consultoria e Treinamento
Projeto: Que Público é esse? Formação de públicos de 

museus e centros culturais – 2ª edição
Código: 13614
Valor: R$178.050,00
Proponente: Associação Caminhos pela Terra - ACT
Projeto: Movimenta Brasil > Dança para Todos
Código: 13190
Valor: R$299.236,00
Proponente: Fundação São Pedro
Projeto: Cinema na Comunidade
Código: 12763
Valor: R$180.304,00
Proponente: Priscila Bolzan Yokoi
Projeto: Passos e Movimentos
Código: 13510
Valor: R$149.996,00
TEATRO
Proponente: Penta Querobin Produções e Promoções Artís-

ticas Lt
Projeto: O Artista e sua Mãe
Código: 13989
Valor: R$589.910,00
Proponente: Ubiratan Lourenço Nogueira Filho
Projeto: #onde fui amarrar minha bicicletinha
Código: 13223
Valor: R$265.000,00
Proponente: Danielle de Oliveira Leite
Projeto: Estranhamente Sós
Código: 12602
Valor: R$300.000,00
Proponente: Marco Antonio Bueno Ricardo
Projeto: O Auto da Compadecida
Código: 12844
Valor: R$203.962,00
Proponente: Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda-

Me
Projeto: Planeta Relógio
Código: 14236
Valor: R$433.055,00
Proponente: Viga Espaço Cênico Ltda.
Projeto: Viga Convida – 1º Festival Contemporâneo de 

Artes Cênicas
Código: 13639
Valor: R$335.193,71
Proponente: Rts Empreendimentos e Participações S/A

das obras.“ Ressaltamos que a análise das argamassas deve 
ser em números suficientes dos elementos que compõem a 
fachada, de modo a permitir um entendimento mais efetivo de 
sua composição, para guiar de maneira adequada os eventuais 
reparos – pois a argamassa a ser utilizada deve ser compatível 
com a existente, do ponto de vista químico e físico, com compo-
sição, porosidade e coeficiente de dilatação térmica semelhantes 
– e a escolha da tinta. Como dados mínimos, são necessários 
o traço, a caracterização dos aglomerantes e agregados, e a 
granulometria. As análises estratigráficas também devem ser 
em numero suficiente, relacionadas aos vários elementos que 
caracterizam a edificação. Deve ser feito mapa com as cores 
identificadas (e comprovadas), remetendo-se a escala cromática, 
para entender as várias fases colorísticas do edifício e os tipos 
de pintura empregados, de modo a fundamentar a escolha das 
tintas e a proposta de cores, que deve ser justificada a partir 
de leitura arquitetônica da obra. Esta autorização não isenta 
o interessado de obter aprovação de seu projeto nos demais 
órgãos competentes.

06-Processo 71411/2014
Interessado: ARCFAGGIN ARQUITETURA LTDA
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por 14 votos 

favoráveis e 1 abstenção, o parecer do Conselheiro Relator, 
que acompanha a manifestação da UPPH, de que a melhor 
alternativa para implantação da escada de segurança no imóvel 
situado à Rua Coronel Xavier de Toledo, 23, nesta Capital (Edi-
fício Alexandre Mackenzie), seja a escada externa, já aprovada 
por este Conselho. Esta autorização não isenta o interessado de 
obter aprovação de seu projeto nos demais órgãos competentes.

07-Processo 70016/2013
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unani-

midade, o parecer do Conselheiro Relator, que acompanha a 
manifestação da UPPH, favorável ao projeto de restauração e 
adequação para o imóvel situado à Praça Clovis Bevilaqua, s/n, 
nesta Capital (Palácio da Justiça). Esta autorização não isenta 
o interessado de obter aprovação de seu projeto nos demais 
órgãos competentes.

08-Processo 01132/2012
Interessado: REGINA DRAGIÇA KALMAN
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unani-

midade, o parecer do Conselheiro Relator, pela manutenção 
da decisão de arquivamento do pedido de abertura de estudo 
de tombamento da Ponte Torta, localizada no entroncamento 
da Rua Senador Fonseca com a Av. Dr. Odil Campos de Sáes, 
município de Jundiaí, considerando que o pedido não apresenta 
fatos novos que justifiquem a reabertura de processo de estudo 
de tombamento.

09-Processo 00874/2003
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTI-

CA DE PARAGUAÇU PAULISTA
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unani-

midade, o parecer do Conselheiro Relator, pelo arquivamento 
do pedido de abertura de estudo de tombamento do prédio 
existente no Bairro Cardoso de Almeida, onde funcionou uma 
senzala, município de Paraguaçu Paulista.

10-Processo 01045/2010
Interessado: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimi-

dade, o parecer da Conselheira Relatora, pelo arquivamento do 
pedido de abertura de estudo de tombamento da Casa Ramos 
de Azevedo, situada a Avenida Andrade Neves, município de 
Campinas.

 Comunicado
Os processos avaliados pelo Setor Técnico da UNIDADE DE 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, que:
1-) Para continuarem o prosseguimento da instrução neces-

sitam de documentação complementar, conforme orientação 
constante em cada item, devem ser atendidos em prazo padrão 
de 60 dias.

2-) Estão ISENTOS de aprovação, poderão ter seus projetos 
excedentes retirados em nosso Protocolo, à Rua Mauá 51, 3º 
andar, São Paulo, de terças e quintas no horário das 10h às 
13hhs e das 14h às 17hhs, 05 (cinco) dias úteis após a publi-
cação no D.O.

Processo 72636
Interessado: ESSER BARROW EMP. IMOB. LTDA
Referente ao imóvel localizado na Rua BENTO FREITAS, 420, 

VILA BUARQUE, SÃO PAULO – SP
Resposta: Considerando que o imóvel em questão se encon-

tra inserido em área envoltória de bem tombado por este órgão, 
por força do artigo 137 do Decreto 13.426, de 16-03-1979, 
com redação alterada pelo Decreto 48.137, de 07-10-2003, as 
intervenções a serem nele realizadas necessitam de aprovação 
prévia deste Esclareça-se que a presente consulta não isenta 
o interessado da necessidade de consulta aos demais órgãos 
municipais, estaduais e federais.

Informamos também que a lista de imóveis tombados está 
disponível no portal da Secretaria da Cultura, www.cultura.sp..
gov.br, no link referente ao Condephaat, na opção bens tomba-
dos pelo Condephaat, selecionando o município desejado.

Processo 72146
Interessado: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Referente ao imóvel localizado na Rua IBSEN DA COSTA 

MANSO, 197, JD PAULISTANO, SÃO PAULO – SP
Comunicado – Fica concedido prazo adicional de 60 dias 

para atendimento de solicitações.
Processo 71870
Interessado: ADRIANO OLIVEIRA DE CESARE
Referente ao imóvel localizado na Rua INGLATERRA, 560, 

JD AMERICA, SÃO PAULO – SP
Comunicado – Fica concedido prazo adicional de 30 dias 

para atendimento de solicitações.
Processo 72605
Interessado: BERTHA LEVENTHAL
Referente ao imóvel localizado na Rua CASSIO MARTINS 

VILAÇA, 74, PACAEMBU SÃO PAULO – SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a) levantamento de todas as espécies arbóreas existentes 

no lote e calçada, com discriminação de cada espécie (nome 
vulgar ou científico) e registro fotográfico;

b) deverá ser indicado em planta a numeração corres-
pondente a cada espécie arbórea e a tabela com numeração, 
discriminação e quantidades das espécies.

 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO 
E DIFUSÃO DA PRODUÇÃO CULTURAL

 Comunicado
Comissão de Análise de Projetos - CAP
Ata da Reunião Ordinária do Dia 26-08-2014
Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de 

Projetos decidiu pela APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacio-
nados, nos seguintes segmentos:

ARTES PLASTICAS
Proponente: Instituto de Cultura Contemporânea
Projeto: Fórum Mundial de Bienais 2
Código: 13164
Valor: R$257.345,00
Proponente: Ana Paula Blandy
Projeto: Exposição Retratos da Gente
Código: 13674
Valor: R$165.434,50
Proponente: Syn Criativa Comunicação Produções Culturais
Projeto: Concurso de Fotografia Olhares da Cidadae

visuais tomadas do mar; 3c. que se leve em conta nas mesmas 
diretrizes as visuais do conjunto tombado para o seu exterior.”

02-Processo 71747/2014
Interessado: SECRETARIA MUNIC. VERDE MEIO AMBIENTE
Deliberação: O Colegiado deliberou acatar, por 12 votos 

favoráveis, 01 voto contrário e 02 abstenções, o parecer do Con-
selheiro Relator referente solicitação para manejo de 11 exem-
plares arbóreos no interior do Parque Buenos Aires, situado no 
quadrilátero Av. Angélica, Rua Alagoas, Rua Bahia, e Rua Piauí, 
nesta Capital, conforme segue: “Recomendo ao Conselho que, 
salvo melhor juízo, aprove a solicitação de corte e remoção das 
árvores constantes deste processo com exceção da de número 1, 
situada próxima à escultura “Milon de Crotona” junto à esquina 
das ruas Piauí e Bahia, cuja manutenção me parece desejável e 
necessária à manutenção da continuidade das copas das árvores 
dessa praça. Recomendo também que essa autorização esteja 
vinculada ao que se propôs como compromisso nesse pedido, 
que é o plantio do mesmo número de árvores nativas com 
mudas de boa qualidade ao daquelas já excluídas, ou a serem 
excluídas, em função desta autorização.” Deliberou ainda, acatar 
a sugestão da Conselheira de que o plantio das árvores nativas 
seja do mesmo porte.

03-Processo 61540/2010
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA
Deliberação: O Colegiado pelo encaminhamento à Procu-

radoria Geral do Estado para reformulação do Termo de Ajusta-
mento de Conduta - TAC, referente ao Centro do Professorado 
situado a Rua Condessa de Vimiero, s/nº, município de Ubatuba. 

 Comunicado
Deliberações do Colegiado em sessão ordinária 
de 11-08-2014
Ata 1761
O CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 11-08-2014, 

Ata 1761, deliberou os processos a seguir listados, conforme 
indicação em cada item. No caso dos processos deferidos, os 
projetos devidamente carimbados (quando houver), poderão ser 
retirados no Protocolo da Unidade de Preservação do Patrimônio 
Histórico, as terças e quintas no horário das 10h às 13hhs e das 
14h às 17hhs, 10 dias úteis após a data da presente publicação.

01-Processo 66309/2012
Interessado: UPPH-GEI
Deliberação: O Colegiado deliberou acatar, por unanimi-

dade, o parecer do Conselheiro Relator, favorável à criação de 
um novo instrumento de preservação que declara “Lugar de 
Interesse Cultural”, que tem por objetivo promover locais que 
foram ou são parte da criação cultural do Estado de São Paulo 
em todas suas expressões. Com relação à minuta de resolução 
de tombamento o Colegiado deliberou, por unanimidade, as 
propostas de adequação da minuta relacionadas a seguir: i) alte-
ração da palavra ‘local’ por ‘lugar’ em todo o texto da minuta; 
ii) no artigo 3º, inciso a, alteração do trecho ‘do Estado’ para ‘da 
Cultura Paulista’; iii) no artigo 5º item III, a alteração do termo 
‘um arquétipo’ por ‘representativo’, e no parágrafo único do 
mesmo artigo, a exclusão do termo ‘e/ou social’; iv) no artigo 7º, 
supressão do termo ‘preliminar, não exaustiva’ e a alteração do 
texto do mesmo artigo para ‘ou do arquivamento da solicitação’; 
v) revisão e readequação dos termos dos artigos 7º, 8º, 9º, 11º 
e 12º, tendo em vista que o novo instrumento, não possui etapa 
de Dossiê Preliminar e; vi) supressão do artigo 10º.

02-Processo 71101/2014
Interessado: SP-URBANISMO
Deliberação: o Colegiado deliberou acatar, por 09 votos 

favoráveis, 02 votos contrários e 03 abstenções o item 1 do 
parecer de vistas do Conselheiro Relator, referente ao projeto do 
plano de manejo, conforme segue: “1. Que o projeto do manejo 
arbóreo volte a ser analisado como parte do projeto de quali-
ficação do vale do Anhangabaú, e não mais separadamente.” 
Prosseguindo a votação, o Colegiado deliberou acatar, por 08 
votos favoráveis, 03 votos contrários e 03 abstenções o voto do 
Conselheiro Relator, referente às diretrizes de projeto para reur-
banização no Vale do Anhangabaú, conforme segue: “...voto em 
conformidade com a área técnica no seu primeiro parecer pela 
aprovação das diretrizes, bem como do manejo arbóreo com as 
seguintes condições: ressaltamos a necessidade de atenção para 
alguns aspectos: 1. Para efetiva aprovação e posterior execução 
das obras, o interessado deverá apresentar as demais etapas do 
projeto para a apreciação do Colegiado; 2. Os equipamentos 
urbanos, tais como assentos, bancas, iluminação, pontos de 
ônibus, deverão ser objeto de projeto mais detalhado (com 
apresentação de peças gráficas – plantas, cortes e elevações – e 
memorial descritivo com a indicação de cotas, materiais e cores 
a serem utilizados assinados pelo proprietário e responsável téc-
nico); 3. A intervenção na Galeria Prestes Maia deve ser objeto 
de projeto mais detalhado e de protocolo individualizado com a 
apresentação de peças gráficas – plantas, cortes e elevações - e 
memorial descritivo assinados pelo proprietário e responsável 
técnico, tendo em vista o estudo de tombamento do Viaduto 
do Chá (P. 53.679/06). Além destas, solicitaria ao proponente: 
1. Apresentação de um cronograma dos desenvolvimentos de 
projetos e obras para o Vale do Anhangabaú; 2. Apresentação 
de todas as etapas subsequentes de projeto para readequação 
do Vale do Anhangabaú; 3. Apresentação de documentação que 
confirme que a execução do manejo só será executada quando 
da contratação da obra do Vale do Anhangabaú.”

03-Processo 67790/2012
Interessado: URDI ARQUITETURA
Deliberação: o Colegiado deliberou acatar o parecer da 

Conselheira Relatora, que considera parcialmente atendido o 
comunique-se publicado no Diário Oficial do Estado em 14-11-
2013, conforme segue: Item i, referente a cobertura do corpo 
do prédio tombado voltado para a rua, para, eventualmente, 
preservá-la e não substituí-la por uma cobertura plana. O 
Colegiado deliberou, por 15 votos favoráveis e 1 abstenção, o 
parecer da Conselheira Relatora que considera atendido este 
item; Item ii, referente ao layout dos ambientes próximos à 
fachada em especial no que respeita à escada enclausurada. O 
Colegiado deliberou, por 14 votos favoráveis, 1 voto contrário e 
1 abstenção, o parecer da Conselheira Relatora que considera 
não atendidas as exigências do comunique-se relativas a esse 
item e que permanece um problema grave na solução projetual 
para a fruição do bem tomado, não sendo, portanto, passível 
de aprovação; Itens iii e iv, referentes aos estudos relativos às 
argamassas e composição cromática da fachada e a proposta 
de tratamento em fase posterior. O Colegiado deliberou, por 15 
votos favoráveis e 1 abstenção, o parecer da Conselheira Relato-
ra que considera que o escalonamento dos estudos e propostas 
é possível, desde que esteja claro que nenhuma obra poderá 
ser realizada na fachada sem a apresentação dos estudos e do 
consequente tratamento, como solicitados, e sem prévia autori-
zação do Condephaat.

04-Processo 69970/2013
Interessado: PINACOTECA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por 14 votos 

favoráveis e 02 abstenções, o parecer do Conselheiro Relator, 
favorável ao projeto para instalação de container na área exter-
na do edifício da Pinacoteca do Estado de São Paulo, situada 
a Avenida Tiradentes, 141/173, nesta Capital. Esta autorização 
não isenta o interessado de obter aprovação de seu projeto nos 
demais órgãos competentes.

05-Processo 69970/2013
Interessado: FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por 15 votos 

favoráveis e 1 abstenção, o parecer da Conselheira Relatora, 
favorável ao projeto de arquitetura para adequação, restaura-
ção e reforma no imóvel situado à Rua Nenê Freitas, 494, no 
município de Piraju, com a seguinte ressalva: “que o interessado 
deve apresentar análise das argamassas, estudos estratigráficos, 
e as propostas para tratamento e pintura das paredes externas 
e internas, forros, caixilhos, muros e gradis antes da execução 
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das, passando a integrar o patrimônio da PERMITENTE, sem 
ressarcimento.

Sétimo: que, nos casos omissos, a Permissão de Uso poderá 
ser revogada por aplicação das disposições da Lei Federal 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Oitavo: que a não restituição imediata do(s) bem(ns) a que 
se refere esta Permissão, ao término do prazo ou de sua eventual 
prorrogação, caracterizará esbulho possessório e ensejará sua 
retomada pela forma cabível, inclusive ação de reintegração de 
posse com direito a medida liminar.

Nono: que no caso de a PERMITENTE ser compelida a recor-
rer a medidas judiciais para recuperação de seus bens, ficará a 
PERMISSIONÁRIA obrigada ao pagamento de multa diária no 
valor de R$ 150,00, multa esta que incidirá desde a data de 
caracterização do esbulho até a data em que a PERMITENTE se 
reintegrar na possa dos referidos bens, sem prejuízo de outras 
cominações legais e instrumentais, custos e honorários advoca-
tícios, estes fixados em 20% sobre o valor da causa.

Décimo: que fica eleito o foro da Fazenda Pública, na 
Comarca da Capital, para dirimir qualquer pendência originária 
da presente Permissão.

Pela PERMISSIONÁRIA, por seu representante, foi dito 
que aceitava esta permissão de uso em todos os seus termos, 
cláusulas e condições.

De como assim o disseram, foi lavrado o presente Termo, em 
04 (quatro) vias de igual teor, as quais, depois de lidas e achadas 
conforme, são assinadas pelas partes.

São Paulo, 14-08-2014.
______________________________________
ESTADO DE SÃO PAULO
______________________________________
CATAVENTO CULTURAL E EDUCACIONAL
Testemunhas:
1. _____________________
Nome:
RG n°
2. _____________________
Nome:
RG n°

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO SUPERIOR

 Extrato: Acordo de Gestão e Compartilhamento de 
Propriedade Intelectual

Partícipes: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
São Paulo - FAPESP e UFABC - Fundação Universidade Federal 
do ABC.

Objeto: Regularização do processo de proteção dos resulta-
dos do projeto intitulado “Novas Tecnologias para Comutação 
de Informação em Redes Ópticas Transparentes”, onde serão 
cotitulares dos direitos de Propriedade Intelectual, incluindo os 
programas de computador registrados sob títulos ”ReadWrite-
Buffer” e “FixDate” relativos ao projeto, a FAPESP na proporção 
de 5% e a UFABC na proporção de 95%.

Assinatura: 14/11/13
Processo FAPESP 13/104 - M
 Extrato: Acordo de Gestão e Compartilhamento de 

Propriedade Intelectual
Partícipes: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 

São Paulo - FAPESP e UFABC - Fundação Universidade Federal 
do ABC.

Objeto: Regularização do processo de proteção dos resulta-
dos do projeto intitulado “Tecnologias Emergentes e Inovação 
no Brasil e na China”, onde serão cotitulares dos direitos de 
Propriedade Intelectual, incluindo os programas de computador 
registrados sob títulos ”ReadWriteBuffer” e “FixDate” relativos 
ao projeto, a FAPESP na proporção de 5% e a UFABC na pro-
porção de 95%.

Assinatura: 12/05/14
Processo FAPESP 13/304 - M

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

 Despachos do Diretor, de 1º-9-2014
No processo F-001-004182/2014, Ratifico nos termos do 

art. 26, da Lei federal, 8666/93, o procedimento de Dispensa de 
Licitação em conformidade com o art. 24, inc. II, da Lei federal 
8666/93, a favor de RIO PRETO PRODUTOS DE PETROLEO LTDA, 
CNPJ: 43.544.295/0001-70, valor: R$ 971,15.

No processo F-001-003625/2014, Ratifico nos termos do 
art. 26, da Lei federal, 8666/93, o procedimento de Dispensa de 
Licitação em conformidade com o art. 24, inc. II, da Lei federal 
8666/93, a favor de ELIANA ROGERIA DA SILVA RATZAT-ME, 
CNPJ: 12.622.634/0001-65, valor: R$ 5.790,00.

 Esporte, Lazer e 
Juventude
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato do 1º Termo de Aditamento de Convênio
Outorgante: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo
Outorgado: Prefeitura Municipal de Boituva
Objeto: 1º Termo de Aditamento, visando a adequação do 

plano de trabalho, a alteração dos valores, a substituição de ges-
tor técnico, a substituição do engenheiro responsável pela obra e 
prorrogação do prazo de vigência pela pasta e pela conveniada.

Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira (Do Objeto), Cláusula 
Segunda (Da Execução), Cláusula Quarta (Do Valor) do referido 
convênio.

Processo SELT 0854/08
Data da Assinatura: 27-08-2014
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no Con-

vênio.

 COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER
 Extrato de Termo de Contrato
Processo SELJ Nº.: 1045/2014
Contrato: 034/2014
Contratante: Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude.
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo - PRODESP.
Objeto: Prestação de serviços de informática, abrangendo 

os serviços de consultoria, desenvolvimento e manutenção de 
sistemas, processamento de dados, tratamento de informações, 
microfilmagem, treinamento e outros serviços compatíveis com 
a sua finalidade.

Vigência: 01-09-2014 a 31-08-2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 221.027,28.

cias constantes da legislação pertinente acarretará a revogação 
de pleno direito da presente Permissão, bem como do mencio-
nado Contrato de Gestão, independentemente de interpelação 
ou notificação judicial ou extra-judicial, sem ressarcimento de 
qualquer natureza, podendo ser aplicadas à PERMISSIONÁRIA 
as sanções previstas nos incisos I e II do artigo 87, da Lei Federal 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Quinto: que a presente Permissão de Uso é concedida pelo 
mesmo prazo do referido Contrato de Gestão, inclusive eventu-
ais prorrogações.

Sexto: que, extintos o Contrato de Gestão 01/2011 ou a 
presente Permissão, as benfeitorias de qualquer natureza e as 
reformas realizadas no imóvel permanecerão a ele incorpora-
das, passando a integrar o patrimônio da PERMITENTE, sem 
ressarcimento.

Sétimo: que, nos casos omissos, a Permissão de Uso poderá 
ser revogada por aplicação das disposições da Lei Federal 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Oitavo: que a não restituição imediata do(s) bem(ns) a que 
se refere esta Permissão, ao término do prazo ou de sua eventual 
prorrogação, caracterizará esbulho possessório e ensejará sua 
retomada pela forma cabível, inclusive ação de reintegração de 
posse com direito a medida liminar.

Nono: que no caso de a PERMITENTE ser compelida a recor-
rer a medidas judiciais para recuperação de seus bens, ficará a 
PERMISSIONÁRIA obrigada ao pagamento de multa diária no 
valor de R$ 150,00, multa esta que incidirá desde a data de 
caracterização do esbulho até a data em que a PERMITENTE se 
reintegrar na possa dos referidos bens, sem prejuízo de outras 
cominações legais e instrumentais, custos e honorários advoca-
tícios, estes fixados em 20% sobre o valor da causa.

Décimo: que fica eleito o foro da Fazenda Pública, na 
Comarca da Capital, para dirimir qualquer pendência originária 
da presente Permissão.

Pela PERMISSIONÁRIA, por seu representante, foi dito 
que aceitava esta permissão de uso em todos os seus termos, 
cláusulas e condições.

De como assim o disseram, foi lavrado o presente Termo, em 
04 (quatro) vias de igual teor, as quais, depois de lidas e achadas 
conforme, são assinadas pelas partes.

São Paulo, 14-08-2014.
____________________________________
ESTADO DE SÃO PAULO
____________________________________
CATAVENTO CULTURAL E EDUCACIONAL
Testemunhas:
1._____________________
Nome:
RG n°
2. _____________________
Nome:
RG n°
 Comunicado
Termo de Permissão de Uso de Imóvel Próprio da Fazenda 

do Estado de São Paulo, Situado no Município de São Paulo - SP.
Aos 14-08-2014, na Consultoria Jurídica da Secretaria da 

Cultura do Estado, órgão da Procuradoria Geral do Estado, loca-
lizada na Rua Mauá, 51, 1º andar, Capital, presente a Dra. Vera 
Wolff Bava Moreira, portadora do RG 11.926.239-3, Procuradora 
do Estado, representando a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, em conformidade com a Lei Complementar Estadual 
478, de 18-06-1986 c.c. Resolução PGE 12, de 05-08-2005, e 
artigo 6º, I, do Decreto Estadual 47.011, de 20-08-2002 c/c a 
Resolução PGE 12, de 05-08-2005, daqui por diante denominada 
simplesmente PERMITENTE, para este ato devidamente autori-
zada pelo artigo 10º, caput, do Decreto 43.493, de 29-09-1998, 
bem como em consonância com o Termo de Permissão de Uso 
outorgado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo – CDHU à Fazenda do Estado 
de São Paulo, e em decorrência da cláusula Terceira, Item 3 do 
Contrato de Gestão 01/2011, compareceu a Organização Social 
CATAVENTO CULTURAL E EDUCACIONAL, inscrita no CNPJ/
MF 08.698.186/0001-06, com sede na Praça Cívica Ulisses 
Guimarães s/n°, Parque D. Pedro II, cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, neste ato representada na forma de seu Estatuto, 
daqui por diante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, 
e presentes ainda as testemunhas no final assinadas.

Pela PERMITENTE, ante os presentes, foi dito:
Primeiro: que nos termos da permissão de uso de imóvel 

outorgada pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, é permissionária do 
imóvel que abriga o Centro Fábricas de Cultura – Vila Curuçá, 
localizado na Rua Pedra Dourada, 65, Vila Curuçá, na cidade de 
São Paulo, com as medidas e confrontações discriminadas em 
plantas e memoriais anexos ao processo SC-21861/2011.

Segundo: que tendo em vista a autorização governamental 
retro mencionada, a PERMITENTE permite, como de fato permi-
tido tem, à PERMISSIONÁRIA, o uso desse imóvel e respectiva 
edificação, para o desenvolvimento de atividades previstas no 
Contrato de Gestão 01/2011, ao qual o presente instrumento 
encontra-se vinculado, ficando a PERMISSIONÁRIA, desde já, 
autorizada a ocupá-lo e usá-lo.

Terceiro: São obrigações da PERMISSÍONARIA:
I – utilizar o imóvel e equipamentos, exclusivamente para 

o fim especificado, vedado seu uso de forma diversa ou para 
qualquer outra finalidade, não podendo cedê-lo ou transferi-lo 
no todo ou em parte a terceiros, exceto quando expressamente 
autorizada pela PERMITENTE, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Cultura, nos termos da legislação em vigor;

II – zelar pela guarda, limpeza e conservação dos mencio-
nados bens, providenciando, às suas expensas, quaisquer obras 
de manutenção que se tornarem necessárias;

III – não promover quaisquer modificações nos referidos 
bens, inclusive instalações elétricas e hidráulicas, sem prévia 
autorização da Secretaria de Estado da Cultura;

IV – impedir que terceiros se apossem do imóvel referido 
neste termo, ou dele se utilize, dando conhecimento à PERMI-
TENTE, de qualquer turbação, esbulho ou imissão na posse que 
porventura ocorrerem ou penhora que venha a recair sobre ele;

V – responder, perante terceiros, por eventuais danos, de 
qualquer natureza, e cumprir todas as exigências dos poderes 
públicos a que der causa, em decorrência de suas atividades 
no imóvel;

VI – garantir aos prepostos da Secretaria de Estado da Cul-
tura, devidamente credenciados, o acesso a todas as dependên-
cias e instalações para inspeção rotineira ou extraordinária, bem 
como fiscalização e avaliação do cumprimento das obrigações 
neste Termo impostas;

VII – pagar as despesas decorrentes do consumo de água, 
gás, energia elétrica, segurança, portaria, limpeza e conservação 
predial, telefone e internet;

VIII - arcar com todos os impostos e taxas que eventual-
mente venham a incidir sobre o imóvel em questão, propor-
cionalmente a sua ocupação, apresentando, anualmente, os 
respectivos comprovantes de pagamento.

Quarto: que o descumprimento, pela PERMISSIONÁRIA, de 
quaisquer das obrigações impostas neste Termo ou de exigên-
cias constantes da legislação pertinente acarretará a revogação 
de pleno direito da presente Permissão, bem como do mencio-
nado Contrato de Gestão, independentemente de interpelação 
ou notificação judicial ou extra-judicial, sem ressarcimento de 
qualquer natureza, podendo ser aplicadas à PERMISSIONÁRIA 
as sanções previstas nos incisos I e II do artigo 87, da Lei Federal 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Quinto: que a presente Permissão de Uso é concedida pelo 
mesmo prazo do referido Contrato de Gestão, inclusive eventu-
ais prorrogações.

Sexto: que, extintos o Contrato de Gestão 01/2011 ou a 
presente Permissão, as benfeitorias de qualquer natureza e as 
reformas realizadas no imóvel permanecerão a ele incorpora-

A CAP DELIBEROU E APROVOU AS SEGUINTES SOLICITA-
ÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS DE VALORES ENTRE PROJETOS, 
que serão enviados ao Sr. Secretário da Pasta, para análise e 
aprovação final.

CINEMA
Proponente: Casa Maior Produções Culturais S/C Ltda-Me
Projeto: Arthur Moreira Lima – O piano e a estrada
Código: 14182
Valor: 530.914,09
Para
Proponente: Casa Maior Produções Culturais S/C Ltda-Me
Projeto: Arthur Moreira Lima
Código: 10951
A CAP decidiu Retificar a Ata da reunião de 15-07-2014 

publicada no D.O. de 22-07-2014 - Seção I página 49, onde 
deverá ler na seguinte forma e não como constou o projeto 
abaixo relacionado:

Proponente: G.R.C.S. Escola de Samba Acadêmicos do 
Tucuruvi

Projeto: Rondônia de Guaporé a Mamoré...
Código: 14169
Valor: R$ 295.570,00
Antes do encerramento da reunião a Sra. Presidente fez a 

distribuição de 130 (cento trinta), entre projetos, solicitações de 
alterações de projetos, complementos de informações

A presidente, agradeceu a presença e o apoio de todos pre-
sente na reunião, e assim declarou encerrada a presente reunião, 
e eu José Ronaldo da Silva, secretariei, e digitei a presente ata, 
que vai assinada pelos presentes.

Atenção! A partir do primeiro dia útil após a publicação 
desta Ata no Diário Oficial do Estado, poderão ser conhecidos os 
pareceres da comissão quanto a REPROVAÇÃO ou SOLICITAÇÃO 
DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES:

Poderão os proponentes entrar em contato com o ProAC 
ICMS nos telefones (11) 3339-8255, 3339-8227, 3339-8145 
ou 3339-8228 para ter conhecimento da situação dos projetos 
inscritos no Programa.

Em casos de REPROVAÇÃO, os proponentes têm 15 dias a 
partir da publicação, para retirar uma cópia do parecer e entrar 
com recurso.

Em casos de SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTO DE INFOR-
MAÇÕES, o prazo é de 60 dias.

Caso o projeto tenha sido de maneira CONDICIONADA, 
os proponentes têm 15 dias a partir da publicação, para retirar 
cópia do parecer, e caso não aceite a condição entrar com recur-
so questionando a decisão.

Não atendidos os prazos de COMPLEMENTO DE INFORMA-
ÇÕES e REPROVAÇÃO, os projetos serão indeferidos no sistema.

Não atendido o prazo em casos de APROVAÇÃO CONDICIO-
NADA, a CAP entenderá que o proponente aceitou a condição 
do colegiado.

Proponentes residentes nos demais municípios do Estado 
de São Paulo podem encaminhar solicitação, dirigida ao Núcleo 
Administrativo do ProAC - ICMS, para envio de parecer técnico 
da Comissão de Análise de Projetos - CAP, através do endereço 
de correio eletrônico: proacicms@sp.gov.br

Atenção: Somente serão aceitas solicitações devidamente 
identificadas com o nome do projeto e do proponente, enviadas 
através de endereço de correio eletrônico cadastrado pelo pro-
ponente no Sistema web ProAC.

Nada mais a tratar, foi dada por encerrada a reunião.
São Paulo, em 26 de Agosto 2014.

 UNIDADE DE FORMAÇÃO CULTURAL
 Comunicado
Termo de Permissão de Uso de Imóvel Próprio da Fazenda 

do Estado de São Paulo, Situado no Município de São Paulo - Sp.
Aos 14-08-2014, na Consultoria Jurídica da Secretaria da 

Cultura do Estado, órgão da Procuradoria Geral do Estado, loca-
lizada na Rua Mauá, 51, 1º andar, Capital, presente a Dra. Vera 
Wolff Bava Moreira, portadora do RG 11.926.239-3, Procuradora 
do Estado, representando a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, em conformidade com a Lei Complementar Estadual 
478, de 18-06-1986, e artigo 6º, I, do Decreto Estadual 47.011, 
de 20-08-2002 c/c a Resolução PGE 12, de 05-08-2005, daqui 
por diante denominada simplesmente PERMITENTE, para este 
ato devidamente autorizada pelo artigo 10º, caput, do Decreto 
43.493, de 29-09-1998, bem como em consonância com o Termo 
de Permissão de Uso outorgado pela CDHU – Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
à Fazenda do Estado de São Paulo, e em decorrência da cláusula 
Terceira, Item 3 do Contrato de Gestão 01/2011, compareceu a 
Organização Social CATAVENTO CULTURAL E EDUCACIONAL, 
inscrita no CNPJ/MF 08.698.186/0001-06, com sede na Praça 
Cívica Ulisses Guimarães s/n°, Parque D. Pedro II, cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada na forma 
de seu Estatuto, daqui por diante denominada simplesmente 
PERMISSIONÁRIA, e presentes ainda as testemunhas no final 
assinadas.

Pela PERMITENTE, ante os presentes, foi dito:
Primeiro: que nos termos da permissão de uso de imóvel 

outorgada pela CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habi-
tacional e Urbano do Estado de São Paulo, é permissionária do 
imóvel que abriga o Centro Fábricas de Cultura – Sapopemba, 
localizado na Rua Augustin Luberti, 300, Sapopemba, na cidade 
de São Paulo, com as medidas e confrontações discriminadas em 
plantas e memoriais anexos ao processo SC-21905/2011.

Segundo: que tendo em vista a autorização governamental 
retro mencionada, a PERMITENTE permite, como de fato permi-
tido tem, à PERMISSIONÁRIA, o uso desse imóvel e respectiva 
edificação, para o desenvolvimento de atividades previstas no 
Contrato de Gestão 01/2011, ao qual o presente instrumento 
encontra-se vinculado, ficando a PERMISSIONÁRIA, desde já, 
autorizada a ocupá-lo e usá-lo.

Terceiro: São obrigações da PERMISSÍONARIA:
I – utilizar o imóvel e equipamentos, exclusivamente para 

o fim especificado, vedado seu uso de forma diversa ou para 
qualquer outra finalidade, não podendo cedê-lo ou transferi-lo 
no todo ou em parte a terceiros, exceto quando expressamente 
autorizada pela PERMITENTE, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Cultura, nos termos da legislação em vigor;

II – zelar pela guarda, limpeza e conservação dos mencio-
nados bens, providenciando, às suas expensas, quaisquer obras 
de manutenção que se tornarem necessárias;

III – não promover quaisquer modificações nos referidos 
bens, inclusive instalações elétricas e hidráulicas, sem prévia 
autorização da Secretaria de Estado da Cultura;

IV – impedir que terceiros se apossem do imóvel referido 
neste termo, ou dele se utilize, dando conhecimento à PERMI-
TENTE, de qualquer turbação, esbulho ou imissão na posse que 
porventura ocorrerem ou penhora que venha a recair sobre ele;

V – responder, perante terceiros, por eventuais danos, de 
qualquer natureza, e cumprir todas as exigências dos poderes 
públicos a que der causa, em decorrência de suas atividades 
no imóvel;

VI – garantir aos prepostos da Secretaria de Estado da Cul-
tura, devidamente credenciados, o acesso a todas as dependên-
cias e instalações para inspeção rotineira ou extraordinária, bem 
como fiscalização e avaliação do cumprimento das obrigações 
neste Termo impostas;

VII – pagar as despesas decorrentes do consumo de água, 
gás, energia elétrica, segurança, portaria, limpeza e conservação 
predial, telefone e internet;

VIII - arcar com todos os impostos e taxas que eventual-
mente venham a incidir sobre o imóvel em questão, propor-
cionalmente a sua ocupação, apresentando, anualmente, os 
respectivos comprovantes de pagamento.

Quarto: que o descumprimento, pela PERMISSIONÁRIA, de 
quaisquer das obrigações impostas neste Termo ou de exigên-

Proponente: Héctor Rene Queiroz Vega
Projeto: Festival Café In Sônia – Arte Música e Expressão
Código: 13956
Proponente: Janice Ferrarini Bertazzoli Pezoa
Projeto: Trio Ventura
Código: 14045
Proponente: Gaia Cultural Ltda
Projeto: Tour Orquestral Brasil e Simone Leitão 2014
Código: 14479
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Apta Projetos e Eventos Culturais Ltda
Projeto: Em Busca da História – Centenário da Estrada de 

Ferro Campos do Jordão
Código: 14699
Proponente: Kátia Regina Sampaio
Projeto: metAMORfose – a arte superando barreiras
Código: 14053
RECUPERAÇÃO
Proponente: Cooperativa de Produção de Arte e Cultura
Projeto: Recuperação da Estação Ferroviária de São Manuel 

– Fase 2
Código: 13796
TEATRO
Proponente: Maestrini Produções Artísticas e Culturais 

Ltda ME
Projeto: Solo – O Musical
Código: 13774
Proponente: Signorinimkt Produções Culturais Ltda
Projeto: Jocasta 2014
Código: 14144
Proponente: Ricardo Henrique dos Reis
Projeto: Rever Teris
Código: 14108
Proponente: Luccas Papp Vieira da Silva
Projeto: O Palhaço e as Bailarinas
Código: 13848
Proponente: C & F Serviços Artísticos Ltda - ME
Projeto: City Love
Código: 13264
Proponente: Luciano Ferrari Leite
Projeto: O Filho
Código: 13727
A CAP decidiu APROVAR RECURSO do Projeto no seguinte 

seguimento.
MUSICA
Proponente: Andressa Mara dos Santos
Projeto: MPB nas Escolas para Crianças e Jovens
Código: 13240
Valor  R$150.000,00
PATRIMONIO HISTÓRICO
Proponente: Kelia Prado Costa
Projeto: Pindamonhangaba – Hino de Amor
Código: 14067
Valor: R$250.000,00
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Associação Amigos do Memorial da Classe 

Operária
Projeto: História de Ribeirão Preto Revisitada
Código: 14121
Valor: R$224.100,00
A CAP decidiu APROVAR DE FORMA CONDICIONADA O 

RECURSO do Projeto no seguinte seguimento
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Conexão Cultural Ltda Epp
Projeto: Conexão Cultural Sustentabilidade
Código: 13904
Valor: R$252.860,00
A CAP decidiu REPROVAR os RECURSOS dos projetos abai-

xo relacionados nos seguintes segmentos.
MÚSICA
Proponente: Marilu Alvarez Fonseca
Projeto: Vento Leste
Código: 14307
Proponente: Sai da Toca Cultural
Projeto: Vem pra Cultura
Código: 13109
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos RECURSOS de projetos abaixo relacionados nos seguinte 
segmentos.

ARTES PLÁSTICAS
Proponente: Cosmmos do Brasil – Produção Editorial Ltda
Projeto: XI Mostra Internacional de Arte e Cultura Surf - 

Proac
Código: 14562
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Grecco Arte e Cultura Ltda - Me
Projeto: II Circuito do Balaco
Código: 14320
TEATRO
Proponente: Ícones Produções Artísticas Ltda.
Projeto: Salvando a Água, Salvamos a Terra
Código: 14262
A CAP decidiu APROVAR os pedidos de Alteração de Proje-

tos e de Planilha Orçamentária dos Projetos a baixo relacionado 
nos segmentos abaixo:

BIBLIOTECAS
Proponente: Fundação Cultural Ema Gordon Klabin
Projeto: Plano Anual de Atividades da Fundação Cultural 

Ema Gordon Klabin
Código: 12825
MÚSICA
Proponente: Marcos Soares Bohrer
Projeto: Sexto Grau
Código: 6821
Proponente: Clube dos Cavaleiros
Projeto: Festival de Verão de Itanhaém 2014
Código: 11169
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Mariane de Biazi Goldberg
Projeto: Culturação 2013
Código: 10888
TEATRO
Proponente: Referendum Participações e Serviços Ltda.
Projeto: Grandes Baratos - Campinas
Código: 6953
Proponente: Instituto Alfa de Cultura
Projeto: Temporada Infantil Alfa
Código: 13683
Proponente: Matrix Criação e Produção Ltda
Projeto: O Velho
Código: 7612
Proponente: Tuma do Bem
Projeto: Louca, Eu?
Código: 8909
Proponente: Vertical dois Projetos Artísticos Ltda
Projeto: Atreva-se Temporada Popular
Código: 10960
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

referente aos pedidos de Alteração de Projetos e de Planilha 
Orçamentária dos Projetos a baixo relacionados nos seguintes 
segmentos

CINEMA
Proponente: Indigo Produções Ltda - Epp
Projeto: Identidade Cotidiana
Código: 5463
MÚSICA
Proponente: Camilo Calandreli
Projeto: Série de Música Sacra
Código: 8122
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